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BOLETIM DE JURISPRUDÊN	IA Nº 80

(19/11/2024 – 27/11/2024)

- Acórdã% nº 272/2024 – Pr%cess% nº 300883/2024 – Rel)t%r Antôni% Ed S)nt)n) – 2ª 	âm)r)
(Licit)çã% – H)bilit)çã% – 	%nstruçã% de p%ntes – 	%mplexid)de técnic))

Os serviços de engenharia atinentes à c%nstruçã% de n%v)s p%ntes urb)n)s, em espe)ial, por meio da
utilização de “c%ncret% pr%tendid%” justifi)am que, na fase de habilitação li)itatória, exija-se a
)omprovação de qu)lquer tip% de experiênci) técnic) por parte dos respe)tivos postulantes,
)onsiderando-se a elevada )omplexidade deste pe)uliar objeto )ontratual.

- Decisã% Administr)tiv) nº 74/2024 – Pr%cess% nº 743438/2023 – Rel)t%r Gilbert% J)les – Plen%
(	ONSULTA – Licit)çã% de veícul%s – D)çã% em p)g)ment% – T)bel) FIPE)

- QUESITO 1: Qual o entendimento deste Tribunal de Contas acerca da possibilidade da utilização do
instituto jurídico da dação em pagamento, previsto no art. 356 e seguintes do Código Civil, quando da
realização de uma licitação para compra de veículo novo?

RESPOSTA: A dação em pagamento pressupõe a existên)ia de uma dívida ven)ida e a entrega de
prestação diversa da que foi pa)tuada, o que não é viável em pro)edimento li)itatório. Contudo, é
juridi)amente possível a realização de li)itação para aquisição de veí)ulo novo )om entrega de
veí)ulo usado )omo forma de pagamento, pois tal )ondição de pagamento é amplamente utilizado
nos setores públi)o e privado, além de ter o poten)ial de )onferir maior razoabilidade, )eleridade e
e)onomi)idade à )ontratação (arts. 5º e 40, in)iso I, da Lei nº 14.133/2021). Caso opte por esse
modelo, o Estudo Té)ni)o Preliminar e o Termo de Referên)ia devem indi)ar a sua vantajosidade,
demonstrando que a solução adotada atende aos requisitos e objetivos da li)itação, nos termos dos
arts. 6º e 18, §§ 1º e 2º da Lei 14.133/2021.

- QUESITO 2: Nesse caso, o edital deverá prever que parte do valor decorrente da compra realizada
será paga com a transferência da propriedade do veículo usado, que deverá ter seu preço determinado
mediante prévia avaliação?

RESPOSTA: O edital li)itatório deve )onter, dentre outras regras, as )ondições de pagamento, o
que in)lui a indi)ação expressa de utilização de veí)ulo usado )omo forma de pagamento e a
avaliação desse bem, nos termos dos artigos 6º, in)iso XXIII, alínea “i”, 25 e 76, todos da Lei
14.133/2021.

- QUESITO 3: Em caso afirmativo, para a prévia avaliação do veículo usado, a administração pública
pode valer-se tão somente da tabela Fipe, elaborada pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica?

RESPOSTA: Diante do notório e amplo re)onhe)imento da Fundação Instituto de Pesquisas
E)onômi)as – Fipe no seu âmbito de atuação, a Tabela Fipe é fonte de pesquisa de preço de
veí)ulos. No entanto, )onsiderando que os preços efetivamente prati)ados variam em função da
região, )onservação, )or, a)essórios ou qualquer outro fator que possa influen)iar as )ondições de
oferta e pro)ura por um veí)ulo espe)ífi)o, a Administração Públi)a deve providen)iar a avaliação
do bem que se pretende entregar )omo forma de pagamento, a fim de obter o valor )orrespondente
)om as suas parti)ularidades.
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- Decisã% Administr)tiv) nº 73/2024 – Pr%cess% nº 1575/2024 – Rel)t%r Gilbert% J)les – Plen%
(	ONSULTA – At) de Registr% de Preç%s – Direit% intertemp%r)l – Leis licit)tóri)s – DFD, Term%
de Referênci) e ETP)

- QUESITO 1: É possível realizar adesão a Atas de Registro de Preços, na condição de órgão não
participante (carona) ou órgão participante, firmadas durante a vigência da Lei 8.666/93 ou Lei nº
10520/02 mesmo após 29/12/2023, desde que estejam vigentes?

RESPOSTA: Sim. É possível a adesão às atas de registro de preços formalizadas de a)ordo )om as
Leis nº 8.666/1993 ou 10.520/2002 durante todo o período de sua vigên)ia.

- QUESITO 2: Em caso positivo, é necessário que a instrução do processo administrativo seja
realizada com Documento de Formalização da Demanda, Termo de Referência e Estudo Técnico
Preliminar?

RESPOSTA: Sim. Para a instrução do pro)esso administrativo de adesão à ata de registro de preços
é ne)essária a elaboração do Do)umento de Formalização da Demanda, do Termo de Referên)ia e
do Estudo Té)ni)o Preliminar, que são elementos essen)iais em qualquer )ontratação.

- Acórdã% nº 681/2024 – Pr%cess% nº 1599/2018 – Rel)t%r Fr)ncisc% P%tigu)r – Plen% (Pressup%st%s
pr%cessu)is – Extens% l)ps% – Defes) t)rdi) - Imp%ssibilid)de)

O tr)nscurs% de 8 )n%s desde a )onsumação das )ondutas teori)amente puníveis pelo TCE/RN sem
que, durante este lapso, tenha o)orrido qualquer )itação defensória das partes envolvidas, induz ao
re)onhe)imento d) )usênci) d%s pressup%st%s pr%cessu)is de c%nstituiçã% e de desenv%lviment%
válid% ante a impossibilidade material do exer)í)io tardio do direito de defesa.

- Acórdã% nº 783/2024 – Pr%cess% nº 7921/2009 – Rel)t%r Ge%rge S%)res – Plen% (Emb)rg%s
decl)r)tóri%s – Pr%v) essenci)l – Nã% )nálise – Omissã% decisóri) – Efeit%s infringentes)

A )omprovada nã% )nálise decisóri) de uma prova pro)essual essen)ial ao adequado deslinde
meritório – a exemplo de uma Informação das Diretorias do TCE/RN que tenha expressamente atestado
) inexistênci) do dano ao erário ou da )ulpabilidade pessoal ini)ialmente )ogitada em desfavor dos
ordenadores de despesa envolvidos – )onstitui %missã% gr)ve e, por )onseguinte, passível de
c%nheciment% e de pr%duçã% d%s efeit%s infringentes )abíveis por meio da oposição de embargos
de)laratórios.

- Acórdã% nº 516/2024 – Pr%cess% nº 14444/2012 – Rel)t%r Ge%rge S%)res – 1ª 	âm)r) (	%ntr)t%
emergenci)l – Inexecuçã% superveniente – Empenh%s c)ncel)d%s – Perd) d% %bjet%)

O superveniente c)ncel)ment% d%s empenh%s emitidos em de)orrên)ia de uma dada )ontratação
emergen)ial sem que, in)lusive, esta tenha o)asionado qualquer despesa públi)a, por si só, nã%
c%nfigur) um) c%ndut) punível na esfera do )ontrole externo, espe)ialmente se: 1) o objeto
ini)ialmente )ontratado houver sido devidamente justific)d%; 2) inexistir in concreto indí)io de dolo
ou de enrique)imento ilí)ito por parte dos agentes públi)os envolvidos.



3

ORGANIZAÇÃOE PESQUISA: Thiago Lira de Holanda Leite

GABINETEDO PROCURADOR
THIAGOMARTINS GUTERRES

MINISTÉRIO PÚBLI	ODE	ONTASDO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

- Acórdã% nº 517/2024 – Pr%cess% nº 334/2021 – Rel)t%r Ge%rge S%)res – 1ª 	âm)r) (S%br)s
%rç)mentári)s – P%der Legisl)tiv% municip)l - Dever jurídic% de dev%luçã% - LDO)

Inexiste a priori uma obrigatoriedade normativa de devolução aos Poderes Exe)utivos muni)ipais das
sobras orçamentárias dos duodé)imos re)ebidos pelos )orrelatos Poderes Legislativos durante o
exer)í)io finan)eiro, ressalvando-se, )ontudo, a hipótese de este espe)ífi)o dever jurídi)o-orçamentário
h)ver sid% express)mente previst% na )orrespondente Lei de Diretrizes Orçamentárias lo)al – LDO.

- Acórdã% nº 490/2024 – Pr%cess% nº 7224/2019 – Rel)t%r M)rc% M%ntenegr% – 1ª 	âm)r) (P%rt)l
d) tr)nsp)rênci) – Divulg)çã% em temp% re)l – L)cun)s – S)ne)ment% p%steri%r – D%simetri) d)
pen))

O p%steri%r s)ne)ment% das la)unas informa)ionais ini)ialmente apuradas pelo TCE/RN na esfera dos
Portais da Transparên)ia dos seus jurisdi)ionados nã% exclui a irregularidade da )onduta )onsistente na
violação do dever legal de divulgar, em temp% re)l, os dados informativos legalmente devidos,
devendo o gestor responsável ser )ondenado ao pagamento de multa de a)ordo )om a seguinte
dosimetria: 1) s)nçã% n% v)l%r de R$ 3.000,00 na hipótese de omissão par)ial de informações; 2)
s)nçã% n% v)l%r de R$ 5.000,00 para o )aso de omissão total de informações.

- Acórdã% nº 491/2024 – Pr%cess% nº 200000/2022 – Rel)t%r M)rc% M%ntenegr% – 1ª 	âm)r)
(Anex%s d% SIAI – Res%luções nº 011/2016 e nº 028/2017 – Dever de prest)r c%nt)s – Pr%rr%g)ções
sucessiv)s – Irretr%)tivid)de punitiv) m)léfic))

A sucessiv) pr%rr%g)çã% da data final à remessa dos anexos bimestrais devidos pelos jurisdi)ionados
do TCE/RN efetivada por meio das Resoluções nº 011/2016 e nº 028/2017 nã% p%de vir a produzir
qualquer irretroatividade punitiva maléfi)a, em parti)ular, no que tange à seguinte hipótese: 1) )aso
tenha o)orrido uma sucessã% de gest%res entre os exer)í)ios de 2016 e de 2017, o su)essor não poderá
ser punido em virtude da inadimplên)ia )ausada ex)lusivamente por seu ante)essor, já que, de a)ordo
)om a Resolução nº 011/2016, o prazo final de remessa teri) vencid% )ind) em n%vembr% de 2016; 2)
a prorrogação retroativa do prazo final da Resolução nº 011/2016 por via da superveniente Resolução nº
028 editada s%mente em dezembr% de 2017 – a qual o alterou de novembro de 2016 para maio de 2017
– nã% fund)ment)r qu)lquer puniçã% em desfavor nem do gestor su)essor e nem tampou)o ao seu
ante)essor.

- Acórdã% nº 495/2024 – Pr%cess% nº 207940/2018 – Rel)t%r M)rc% M%ntenegr% – 1ª 	âm)r)
(Acumul)ções ilícit)s de c)rg%s públic%s – Inérci) d% gest%r resp%nsável – Mult) – Tutel)
s)ne)d%r) – Apur)ções interna corporis – Assin)tur) de pr)z%)

A prolongada existên)ia de trípli)es a)umulações de )argos ou funções no âmbito da Administração
Públi)a que, in)lusive, não foram devidamente apuradas pelo gestor em exer)í)io quando da sua
notifi)ação pro)essual por parte do TCE/RN, justifi)a a adoção das seguintes providên)ias: 1)
)plic)çã% de mult) n% v)l%r c%rresp%ndente ) 30% do valor máximo da penalidade )ontida no art.
107, II, b, da LCE nº 464/2012 em desfavor do agente que se manteve pr%cessu)lmente inerte quanto
ao seu dever de apuração dis)iplinar interna corporis; 2) assin)tur) d% pr)z% de 120 di)s para que o
atual gestor )omprove a adequada instauração e )on)lusão de todos os pro)edimentos dis)iplinares
)abíveis.
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 OUTROS JULGADOS RELEVANTES AO 	ONTROLE EXTERNO:

- Suprem% Tribun)l Feder)l – Inf%rm)tiv% nº 1157

É vedada a extensão, por de)isão judi)ial, de direitos e vantagens dos servidores públi)os efetivos aos
)ontratados temporários, salvo expressa previsão legal e/ou )ontratual em sentido )ontrário ou
)omprovado desvirtuamento da )ontratação temporária, em razão de su)essivas e reiteradas renovações
e/ou prorrogações pela Administração Públi)a. Tese fixada pelo STF: O regime administrativo-
remuneratório da )ontratação temporária é diverso do regime jurídi)o dos servidores efetivos, sendo
vedada a extensão por de)isão judi)ial de par)elas de qualquer natureza, observado o Tema 551/RG.
STF. Plenário. RE 1.500.990/AM, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, julgado em 26/10/2024
(Repercussão Geral – Tema 1.334.

Muni)ípios brasileiros impa)tados por desastres so)ioambientais, )omo os rompimentos das barragens
em Mariana e Brumadinho, a)ionaram a justiça estrangeira, espe)ialmente na Inglaterra, bus)ando
responsabilizar empresas multina)ionais )om sede nesses países por danos )ausados no Brasil. Para
isso, )ontrataram es)ritórios estrangeiros por meio de )ontratos de ris)o ("ad exitum"), nos quais os
honorários seriam pagos apenas em )aso de vitória judi)ial, )om per)entuais sobre o valor re)uperado.
Essa práti)a foi questionada pelo Instituto Brasileiro de Mineração (IBRAM) em uma ADPF na qual o
autor argumentou que os )ontratos violam prin)ípios da administração públi)a, expõem o Erário a ris)os
e ferem a soberania na)ional. O STF )on)edeu par)ialmente a medida )autelar e determinou que os
muni)ípios apresentem os )ontratos firmados )om es)ritórios estrangeiros e proibiu pagamentos
rela)ionados às )láusulas "ad exitum" sem prévia análise de legalidade pelas instân)ias soberanas
brasileiras. O STF )onsiderou que esses )ontratos violam normas da Lei de Li)itações, )riam in)ertezas
finan)eiras e desviam re)ursos que deveriam ser destinados ao orçamento públi)o, favore)endo
despropor)ionalmente es)ritórios advo)atí)ios em detrimento das vítimas dos desastres. Além disso, o
Tribunal desta)ou a ne)essidade de supervisão federal em litígios interna)ionais, )onsiderando os
poten)iais impa)tos à soberania e aos interesses na)ionais. STF. Plenário. ADPF 1.178 MC-Ref/DF,
Rel. Min. Flávio Dino, julgado em 06/11/2024.

Caso )on)reto: a Lei nº 3.062/2006 do Estado do Amazonas permitiu aos )redores de pre)atórios
expedidos em ações ajuizadas até 31 de dezembro de 1999 utilizarem esses )réditos para )ompensar
débitos de ICMS. Foi ajuizada ADI )ontra essa lei. O STF julgou par)ialmente pro)edente o pedido,
)onferindo interpretação )onforme à Constituição para estabele)er que a )ompensação de )réditos
tributários de ICMS deve respeitar o repasse de 25% aos muni)ípios, previsto no art. 158, IV, "a" da
CF/88. Por outro lado, a Corte entendeu que a lei é )onstitu)ional por não violar o prin)ípio da
isonomia, já que a )ompensação depende de soli)itação expressa do )redor, diferentemente do regime
da EC 62/2009 que foi de)larado in)onstitu)ional por estabele)er )ompensação unilateral e obrigatória.
O prin)ipal mérito da lei estadual é benefi)iar todos os )redores de pre)atórios, pois ao )ompensar
algumas dívidas pode a)elerar os pagamentos ordenados, não havendo quebra da ordem )ronológi)a.
Em suma: é )onstitu)ional — e não )ara)teriza ofensa ao prin)ípio da isonomia (art. 5º, caput, CF/88)
— lei estadual que, nos )asos e sob as )ondições nela definidas, autoriza o respe)tivo Poder Exe)utivo a
a)eitar proposta do )ontribuinte de )ompensação (pagamento) de )réditos tributários de ICMS )om
pre)atórios estaduais de sua titularidade de)orrentes de ações judi)iais ajuizadas até 31 de dezembro de
1999, desde que o estado federado, no mesmo ato, observe o dever )onstitu)ional de repassar aos
respe)tivos muni)ípios a par)ela de 25% dos valores de ICMS )ompensados (art. 158, IV, “a”, CF/88).
STF. Plenário. ADI 4.080/AM, Rel. Min. Nunes Marques, julgado em 06/11/2024.
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- Tribun)l de 	%nt)s d) Uniã% – B%letim nº 521

Acórdão 9985/2024 Primeira Câmara (Embargos de De)laração, Relator Ministro Jorge Oliveira)
Direito Pro)essual. Embargos de de)laração. Abrangên)ia. Omissão. Contradição. Erro de julgamento.
Mérito. A apre)iação de embargos de)laratórios no TCU observa os seguintes )ritérios: (i) não se
prestam para redis)ussão do mérito nem para reavaliação dos fundamentos que )onduziram à prolação
do a)órdão re)orrido; (ii) a )ontradição deve estar )ontida nos termos do inteiro teor da deliberação
ata)ada; (iii) não há omissão quando a matéria é analisada na instrução da unidade té)ni)a que )onsta do
relatório e integra as razões de de)idir do relator; (iv) o julgador não está obrigado a apre)iar todos os
argumentos da parte, sendo sufi)iente que se atenha àqueles bastantes à formação de sua )onvi)ção
a)er)a da matéria; e (v) eventual erro de julgamento deve ser )orrigido por outra via re)ursal própria.

Acórdão 9988/2024 Primeira Câmara (Aposentadoria, Relator Ministro Jorge Oliveira) Pessoal. Ato
sujeito a registro. Registro tá)ito. Jurisprudên)ia. Retroatividade. Revisão de ofí)io. Prin)ípio da
segurança jurídi)a. O re)onhe)imento do registro tá)ito de ato sujeito a registro, em que não há
manifestação expressa do TCU quanto à sua legalidade, não impede que, em revisão de ofí)io, seja
apli)ado entendimento diverso daquele vigente à épo)a da edição do ato pela Administração. Apli)ação
retroativa de nova interpretação o)orreria )aso o Tribunal tivesse )on)edido registro ao ato após exame
do mérito, aperfeiçoando-o, e, posteriormente, em fa)e de mudança na jurisprudên)ia, revisse sua
de)isão para apli)ar novo entendimento ao )aso.

Acórdão 10014/2024 Primeira Câmara (Tomada de Contas Espe)ial, Relator Ministro Benjamin
Zymler) Responsabilidade. Convênio. Entidade de direito privado. Solidariedade. Ex)eção. Dano ao
erário. Ação judi)ial. A responsabilização solidária entre pessoa jurídi)a de direito privado )onvenente e
seu administrador por dano )ausado ao erário (Súmula TCU 286) pode ser ex)ep)ionalmente afastada,
respondendo apenas o administrador faltoso, quando há mudança no )omando da entidade e ela ingressa
)om ação judi)ial de prestação de )ontas (art. 550 do CPC) )ontra o ex-dirigente, em analogia ao teor da
Súmula TCU 230.

Acórdão 10014/2024 Primeira Câmara (Tomada de Contas Espe)ial, Relator Ministro Benjamin
Zymler) Direito Pro)essual. Julgamento. Fundamentação. Semelhança. Jurisprudên)ia. As de)isões do
TCU não devem ser dissonantes entre pro)essos que apresentem )ontextos fáti)os similares e envolvam
os mesmos responsáveis, em observân)ia à )oerên)ia na apli)ação do direito e à manutenção da
estabilidade jurispruden)ial (art. 926 do CPC).
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- Tribun)l de 	%nt)s d% Est)d% d% Pi)uí (T	E/PI) – B%letim nº 11/2024

EMENTA: CONSULTA. PODER LEGISLATIVO. POSSIBILIDADE DE NOMEAÇÃO DE
SERVIDORES NOS ÚLTIMOS 180 DIAS DO MANDATO DE CHEFE DE PODER.
INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DA LRF E DA CF/88. Em se tratando de aumento de despesa nos
180 dias do en)erramento do mandato de titular de Poder ou Órgão referido no artigo 20 da LRF, as
vedações previstas no artigo 21 da LRF, notadamente, o in)iso II, devem ser interpretadas de forma
sistemáti)a e integrada )om o que dispõe os artigos 16 e 17; os limites estabele)idos nos artigos 18 e 20
da referida norma; o artigo 169 da CF/1988; )omo também os prin)ípios que regem a Administração
Públi)a, desta)ando-se: a moralidade, a impessoalidade, a efi)iên)ia, a razoabilidade, a
propor)ionalidade e a )ontinuidade dos serviços públi)os.
2. Os atos que )onsubstan)iem aumento de despesa )om pessoal nos últimos 180 dias do mandato do
titular de Poder ou Órgão referido no artigo 20 da LRF, devem ser analisados sob uma )on)epção
propor)ional, a partir da relação Despesa de Pessoal/Re)eita Corrente Líquida, tendo )omo base o
per)entual do mês que ante)ede o iní)io de al)an)e da regra do lapso temporal proibitivo, )onsoante as
disposições do artigo 21, da LRF.
3. Em tese, é possível a nomeação de )andidatos aprovados em )on)urso públi)o nos 180 dias que
pre)edem o final do mandato do titular de Poder ou Órgão referido no artigo 20 da LRF, sem que haja
infringên)ia às disposições do artigo 21 da LRF, desde que seja observado o disposto nos artigos 16 e
17 e os limites estabele)idos nos artigos 18 a 20, todos da LRF, as disposições do artigo 169 da CF/1988
e não resulte em aumento das despesas )om pessoal, relativamente ao mês que ante)ede o período
restritivo, permitida a )ompensação )om a diminuição de outras despesas de pessoal ou aumento de
re)eita. Para novas despesas realizadas nos 180 dias que ante)edem o en)erramento do mandato e que
possam impa)tar no aumento dos gastos )om pessoal, o gestor deve, ante)ipadamente, realizar os
seguintes pro)edimentos: Estudo revelando queda per)entual da despesa de pessoal )omparativamente
ao mês que pre)ede os 180 dias anteriores ao término do mandato do titular ou )hefe de Poder ou Órgão
referido no artigo 20, da LRF, e que os níveis apurados nesta épo)a não sofrerão )res)imento frente ao
novo gasto; Existên)ia de previsão orçamentária (Artigo 16, LRF) para a despesa; Análise do impa)to
orçamentário e finan)eiro (Artigo 16, in)iso I; artigo 17, parágrafo 1º, LRF) provo)ado pela despesa;
Estudo de impa)to sobre o orçamento e quanto à disponibilidade de )aixa para o pagamento de todas as
despesas (artigo 16, in)iso I, LRF) advindas; Estudo de )onformação ao limite pruden)ial da despesa de
pessoal (artigo 22, parágrafo úni)o, LRF); De)laração do ordenador da despesa atestando que a nova
despesa tem dotação e numerário e, mais, está )onsoante o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes
Orçamentarias (artigo 16, in)iso II, LRF); Comprovação de que a despesa )riada ou aumentada não
afetará as metas de resultados fis)ais previstas no Anexo de Metas Fis)ais, devendo seus efeitos
finan)eiros serem )ompensados pelo aumento permanente de re)eita ou pela redução permanente de
despesa (artigo 17, parágrafo 2º, LRF). Sumário: Consulta – Possibilidade de nomeação de servidores
nos últimos 180 dias de mandato de Chefe de Poder. Condi)ionantes. Preen)himento dos Requisitos da
)onsulta. Análise de mérito. Conhe)imento. De)isão unânime. (Consulta. Processo TC/008378/2024 –
Relatora: Cons.ª Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga. Plenário. Unânime. Acórdão Nº
478/2024-SPL, publicado no DOE/TCE-PI Nº 213/2024).
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RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA POR
INEXIGIBILIDADE. COMPENSAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INDEVIDAS. PAGAMENTO
ANTECIPADO DE CONTRATO COM CLÁUSULA AD EXITUM. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO
OU FATO NOVO. 1. Não se apli)am as regras sobre inexigibilidade postas nas Leis 14.039/2020 e nº
14.133/2021 à )ontratação realizada sob a égide da Lei n° 8.666/93. 2. A )ontratação de es)ritório de
advo)a)ia para a prestação de serviços rela)ionados à re)uperação/)ompensação de )réditos junto à
Re)eita Federal irregulares é )onduta grave. SUMÁRIO: Re)urso de Re)onsideração em fa)e do
A)órdão nº 672/2023-SSC- (TC/017817/2021)–Tomada de Contas Espe)ial Prefeitura Muni)ipal de
Canavieira, Exer)í)io 2016. Preen)himento dos pressupostos de Admissibilidade. Conhe)imento. Não
Provimento. Manutenção da De)isão Re)orrida. De)isão por maioria. (Recurso de Reconsideração.
Processo TC/002477/2024 – Relatora: Consª. Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga.
Plenário. Maioria. Acórdão Nº 473/2024 – SPL, publicado no DOE/TCE-PI Nº 208/2024).

EMENTA: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. IRREGULARIDADES EM COMPENSAÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. CLÁUSULA AD EXITUM. VEDAÇÃO. 1. Em )ontratos )om profissionais da
)ontabilidade ou da advo)a)ia para a realização de serviços de )onsultoria e advo)a)ia tributária )om a
finalidade de re)uperação de )réditos tributários é vedada a remuneração per)entual sobre o total dos
)réditos pleiteados pelo respe)tivo ente. 2. É vedada a realização de pagamentos de honorários pelo
Poder Exe)utivo, Estadual ou Muni)ipal, em favor de profissionais de )ontabilidade ou da advo)a)ia e
)onsultoria tributária, relativos ao pro)edimento de )ompensação de )réditos tributários, antes da
respe)tiva homologação pela Re)eita Federal do Brasil. SUMÁRIO: Re)urso de Re)onsideração em
fa)e do A)órdão 671/2023-SSC, referente à Tomada de Contas Espe)ial )ontra a P. M. de Canavieira,
exer)í)io 2016. Preen)himento dos pressupostos de Admissibilidade. Conhe)imento. Não provimento
do presente re)urso. De)isão por maioria. (Recurso de Reconsideração. Processo TC/002814/2024 –
Redatora: Consª. Waltânia Maria Nogueira de Lousa Leal Alvarenga. Plenário. Maioria. Acórdão Nº
501/2024-SPL, publicado no DOE/TCE-PI Nº 225/2024).

DENÚNCIA. li)itação. des)lassifi)ação de li)itante em virtude de detalhes irrelevantes ou que
pudessem ser supridos pela diligên)ia autorizada por lei. CONHECIMENTO. PROCEDÊNCIA. Os
artigos 43, §3º, Lei n° 8.666/93 e 64, Lei n° 14.133/2021 dispõem a)er)a da possibilidade de in)lusão de
do)umentos que sirvam para es)lare)er ou )omplementar informação de um do)umento já apresentado
tempestivamente pelo li)itante. Sumário: Denún)ia )ontra a Se)retaria de Estado das Cidades do Piauí -
SECID. Exer)í)io 2023. Conhe)imento. Impro)edên)ia. Arquivamento. Não apli)ação de multa.
Re)omendação. De)isão Unânime. (Denúncia. Processo TC/010447/2023– Relator: Cons. Kleber
Dantas Eulálio. Plenário. Decisão Unânime. Acórdão nº 488/2024, publicado no DOE/TCE-PI Nº
208/2024).
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EMENTA: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. CONTRATO DE GESTÃO.
IRREGULARIDADES. NECESSIDADE DE AJUSTES AO CONTRATO COMO ALTERNATIVA
PARA SUA NÃO RESCISÃO. PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO.
IMPOSSIBILIDADE DE REFORMATIO IN PEJUS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA.
1. Administração pode, por razões de interesse públi)o, não de)larar a nulidade de ato ilegal verifi)ado
na formalização do )ontrato ou no )ertame li)itatório que o pre)edeu, quando tal medida puder )ausar
prejuízo maior do que a manutenção do ato vi)iado. 2. A fim de priorizar a )ontinuidade de serviço
públi)o essen)ial, a Administração deve pro)eder aos ajustes ne)essários ao )ontrato de gestão )omo
alternativa à res)isão )ontratual diante da )onstatação de irregularidades sanáveis. 3. Consoante
posi)ionamento do TCU, quando do julgamento de re)ursos pelos Tribunais de Contas, deve ser
observado o prin)ípio do “non reformatio in pejus”. SUMÁRIO: RECURSO DE
RECONSIDERAÇÃO. SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE. Pressupostos re)ursais presentes.
Insubsistên)ia das razões re)ursais. Conhe)imento. Não provimento. Manutenção da de)isão re)orrida.
(Recurso de reconsideração. Processo TC/011231/2023 – Relatora: Cons.ª. Waltânia Maria Nogueira
de Sousa Leal Alvarenga. Plenário. Unânime. Acórdão Nº 476/2024-SPL, publicado no DOE/TCE-PI
Nº 213/2024).


